
 
 
 

Secretaria de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP) 

 
 
1. Introdução 
 

O estudo técnico preliminar encontra previsão na Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021, Conforme IN 40, 
de 22 de maio de 2020 e Decreto Municipal 31/2023 de 13 março de 2023. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração 
do termo de referência (TR) ou projeto básico (PB) é obrigatória independentemente da forma de seleção do 
fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por adesão à ata de registro de preços. 

Conforme IN 40, de 22 de maio de 2020,  utilizada subsidiariamente como referência técnica conforme 
segue:  
Art. 6º Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação. 
E de acordo com o Artigo 7º do Decreto Municipal 31/2023, o estudo técnico preliminar é parte integrante do 
processo de contratação, que em conformidade com o Artigo 24º da Instrução Normativa n° 05 de 2017, 
emitida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com base em um documento que formaliza 
uma demanda, uma equipe é designada para a realização do Planejamento da Contratação. Esta equipe deverá 
ser responsável por realizar os Estudos Técnicos Preliminares necessários para a análise de sua viabilidade e o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, 
de forma que melhor atenda às necessidades da Administração. 
 Também Jessé Torres Pereira Junior leciona que: 
“Durante o estudo preliminar, avaliam-se questões que possibilitarão a elaboração de anteprojeto em 
conformidade com as necessidades administrativas e as características do objeto a licitar, ou a contratar de 
forma direta. Tal estudo leva em conta aspectos como: a) adequação técnica; b) funcionalidade; c) requisitos 
ambientais; d) adequação às normas vigentes (requisitos de limites e áreas de ocupação, normas de 
urbanização, leis de proteção ambiental etc.); e) possível movimento de terra decorrente da implantação, 
necessidade de estabilizar taludes, construir muros de arrimo ou fundações especiais; f) processo construtivo 
a ser empregado; g) possibilidade de racionalização do processo construtivo; h) existência de fornecedores 
que deem respostas às soluções sob consideração; i) estimativa preliminar de custo e viabilidade econômico-
financeira do objeto.” Políticas públicas nas licitações e contratações administrativas. Belo Horizonte: Fórum, 
2ª ed., 2012, p. 154. 
 
 
1.1. Classificação nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
 Considerando que os estudos preliminares não possuem dados sigilosos, o mesmo classifica-se nos 
termos da Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, atendendo ao disposto nos artigos: 6º, 7º e 8º:  

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos 
aplicáveis, assegurar a: I - Gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação; 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
VI - Informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 
licitação, contratos administrativos; 
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades pública promover, independentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
IV - Informações, concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, 
bem como a todos os contratos celebrados; 

O referido estudo será parte integrante do processo e será disponibilizado no portal da transparência do 
município (https://entreriosdooeste.atende.net/?pg=transparencia) no ato da publicação do edital. 
 
 Neste sentido a equipe de planejamento da contratação fica designado o servidor abaixo relacionado 
para o planejamento deste estudo: 



 
 
 

Nome Cargo/função 

Tiago Antonio Machado Auxiliar administrativo 

Período de trabalho: Abril de 2026     

 
2. Objeto de estudo 

Trata-se de estudo técnico preliminar com vistas à contratação de serviços de locação de barracão 
autoportante, parque de diversões e prestação de serviços de limpeza, destinados à realização das festividades 
alusivas ao aniversário de emancipação político-administrativa do Município e afim de atender ao Termo De 
Convênio n.° 0216/2026, firmado entre a Secretaria de Estado do Turismo, e o Município de Entre Rios Do 
Oeste, para fomentar a apoiar a realização de Eventos Integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, Instituído 
pela Lei n.° 21.760/ 2023 e Regulamentado pelo Decreto Estadual n.° 7.627/2024. 

 
3. Previsão no Plano Anual de Contratações 

 O presente objeto deste estudo está previsto no Plano Anual de Contratações, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios do Oeste - Edição 3000, datado de 15 de Maio de 2025.  
 

4. Descrição da necessidade 
 Necessidade de contratação de serviços de locação de barracão autoportante, parque de diversões e 
prestação de serviços de limpeza, visando à adequada realização das festividades alusivas ao aniversário de 
emancipação político-administrativa do Município. 
 

5. Justificativa  
A administração Municipal firmou Termo de Convênio n.° 0216/2026, com a Secretaria de Estado do 

Turismo para fomentar a apoiar a realização de Eventos Integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, 
Instituído pela Lei n.° 21.760/ 2023 e Regulamentado pelo Decreto Estadual n.° 7.627/2024, para tanto foi 
destinado o valor de R$ 404.183,33 (quatrocentos e quatro mil cento e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos). 

Considerando a realização da festa do município, prevista para os dias 12, 13 e 14 de junho de 2026, 
constitui evento de relevante interesse público, com finalidade cultural, recreativa e de fomento à economia 
local, promovendo a integração da comunidade e valorização das tradições. 

Considerando a edição do ano de 2026, houve alteração na programação do evento, sendo que os 
shows artísticos passarão a ser realizados no mesmo espaço destinado à arena do rodeio. Destaca-se que estão 
previstos dois shows, sendo o primeiro no dia 12 de junho de 2026, com a dupla Munhoz & Mariano, e o 
segundo no dia 13 de junho de 2026, com a dupla Fernando & Sorocaba, enquanto as atividades de rodeio 
ocorrerão nos três dias de festividade. Tal alteração demanda estrutura adequada para atendimento das 
atividades, garantindo segurança, organização e conforto ao público. 

Afim de incrementar e melhorar a estrutura da festividade foi firmado convenio onde o plano de 
trabalho priorizou as seguintes contratações: 

Contratação de barracão autoportante justifica-se, portanto, pela necessidade de disponibilizar 
cobertura para a arena onde ocorrerão tanto as atividades de rodeio quanto os shows artísticos, assegurando 
proteção contra intempéries, maior conforto ao público e melhores condições para execução das 
apresentações, além de contribuir para a segurança dos participantes. 

Bem como a disponibilização de parque de diversões durante os três dias do evento tem como 
finalidade proporcionar lazer gratuito, especialmente ao público infantil, garantindo acesso democrático ao 
entretenimento e ampliando o caráter social da festividade. 

A contratação de serviços de limpeza é indispensável para manter o ambiente limpo, organizado e em 
condições adequadas de uso ao longo de toda a programação, incluindo a correta gestão dos resíduos gerados, 
prevenindo riscos à saúde pública e contribuindo para a boa imagem do evento. 

Adicionalmente, faz-se necessária a execução de serviços de limpeza prévia no salão do Clube de 
Idosos, a serem realizados nos dias 08 e 09 de junho de 2026 (segunda e terça-feira), com o objetivo de deixar 
o espaço em perfeitas condições de uso para a realização do café colonial, atividade integrante da 
programação oficial da festa, prevista para os dias 12 e 13 de junho de 2026. 

 



 
 
 

Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria, equipamentos ou pessoal suficiente para 
atender integralmente às demandas do evento, tornando necessária a contratação de terceiros especializados 
para garantir a adequada execução das atividades.   

 
6. Contratações anteriores 

Em análise ao histórico recente de contratações do Município, identifica-se a realização do Pregão nº 
12/2025, cujo objeto consistiu na contratação de empresa para prestação de serviços de locação de estruturas 
e equipamentos destinados à realização de eventos, incluindo palcos, sonorização, iluminação, camarins, grupo 
gerador de energia elétrica, painel de LED, stands, tendas, grades de isolamento, mesas bistrô, containers 
sanitários de luxo e banheiros químicos, voltados às festividades em comemoração ao aniversário de 
emancipação político-administrativa e demais eventos promovidos pela Administração Municipal. 

 
Ressalta-se que os contratos decorrentes do referido certame foram devidamente renovados e 

encontram-se vigentes, contemplando os itens originalmente licitados. 
 
Para fins de demonstração e transparência, apresenta-se na sequência a relação dos itens 

contemplados na referida contratação: 
Licitação: 2025 / 12 
 

 
Pregão Eletrônico 
 

 
Homologação: 2025-04-01 
 

Total: R$ 613.710,86 

Vencedor: 06.011.587/0001-10 - MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA 
 

Único: 47031 

Produto: 58128 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MICROFONES AURICULARES UHF MULTI FREQUENCIAS (AKG, SHURE, SENNHEISER OU 
EQUIVALENTE), PARA EVENTOS DIVERSOS. LOCAÇÃO DE MICROFONE HEADSET (AURICULAR) AURICULAR, SEM FIO, COMPLETO, INCLUINDO 
COMPLEMENTOS, COM BATERIA, PARA DAR SUPORTE A PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICIPALIDADE, DEVENDO 
ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL E HORÁRIO DETERMINADOS PREVIAMENTE 
 

 Item: 5 
 

Quantidade: 10 Valor: R$ 3.690,00 

Produto: 53508 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 260 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 07380/220 WATTS, 60HZ, COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS (LIGADO PARA USO COM AUTONOMIA MÍNIMA 
DE ATÉ 10HS) AUTOMÁTICO, PARA A FESTA DO MUNICÍPIO E DEMAIS EVENTOS DA MUNICIPALIDADE, INCLUÍNDO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E 
FORNECIMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EMITIDA POR ENGENHEIRO ELÉTRICO 
 

 Item: 11 
 

Quantidade: 15 Valor: R$ 30.855,00 

Vencedor: 17.778.021/0001-35 - ANA MARCIA KAUL 
 

Único: 53333 

Produto: 58114 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS, CONTENDO GERADORES DE 
ENERGIA, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SOM E LUZ, PAINEL DE LED, DEVENDO ATENDER PERFEITAMENTE AO RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS 
CONTRATADOS, SENDO DOIS SHOWS COM ARTISTAS DE RENOME NACIONAL E DUAS BANDAS DE RENOME REGIONAL A SEREM REALIZADOS EM DOIS 
DIAS CONSECUTIVOS CONFORME PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO EVENTO. TODOS OS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS DEVERÃO ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE USO E FUNCIONAMENTO. TODO O SISTEMA DEVERÁ CONTER SUA RESPECTIVA CABEAÇÃO PARA QUE SEJA LIGADA TODA A 
ILUMINAÇÃO/SONORIZAÇÃO E DEVE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA EXECUÇÃO DO OBJETO *COM ACOMPANHAMENTO POR TÉCNICOS DA 
CONTRATADA E FORNECIMENTO DA ART QUITADA. 
 

 Item: 7 
 

Quantidade: 1 Valor: R$ 14.470,40 

Produto: 58115 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA SHOWS CONTENDO A SEGUINTE 
LISTA LISTA DE EQUIPAMENTOS PA: 01-CONSOLE MOD.: AVID MIX S6L, DIGICO SD8,SD10,QUANTUM 338,PM7 OU PM10 RIVAGE 01-PROCESSADOR DE 
ACORDO COM SISTEMA DE PA UTILIZADO. 03-ADAPTADORES XLR FÊMEA/FÊMEA. 08 VIAS DE VOLTA PA-MONITOR 07-CABOS XLR 10 METROS 02-
CABOS P-10/P-10 02-DIRECT BOX PASSIVO 01-MICROFONE SM58 01-PEDESTAL 01-SISTEMA DE PA L-ACOUSTICS MOD K-1 OU K-2, JBL VTX, D&B LINHA 
J, LS 210 E 214Y O PA DEVERA SER COMPATÍVEL COM O LOCAL DO EVENTO DESENVOLVENDO RMS 112DBA, PEAK 120DBA DE SPL NA HOUSE MIX, 
COM COBERTURA UNIFORME EM TODA A ÁREA A SER SONORIZADA, COM A QUANTIDADE MÍNIMA DE 40 CAIXAS DE ALTA FREQUÊNCIA DÍVIDAS EM 
02 CLUSTERS COM 12 CAIXAS CADA, SENDO O PA PRINCIPAL, E 02 CLUSTERS DE 08 CAIXAS CADA SENDO OUTFILL, EM TODAS AS SITUAÇÕES QUE O 
ESPAÇO TIVER MAIS DE 80 METROS DE COMPRIMENTO TORNA-SE OBRIGATÓRIO MONTAR 02 TORRES DE DELAY COM NO MÍNIMO DE 08 CAIXAS 
CADA. INDEPENDENTE DA LARGURA DA BOCA DE CENA, CASO A ÁREA POSSUA CAMAROTES LATERAIS OS MESMOS DEVERÃO POSSUIR SISTEMAS DE 
SONORIZAÇÃO INDEPENDENTES E DEDICADOS. FRONT FILL, MÍNIMO DE 04 CAIXAS 01-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PA/MONITOR INDISPENSÁVEL .(O 
MESMO DEVERA SER O PRIMEIRO ITEM A ESTAR FUNCIONANDO) *A HOUSE MIX DEVERA ESTAR POSICIONADA NA PISTA NA ALTURA DE30CM E NO 
CENTRO DO PUBLICO, DEVIDAMENTE CERCADA E PROTEGIDA CONTRA CHUVA E COPOS DE BEBIDA, A MESMA DEVE ESTAR A UMA DISTANCIA DO 
PALCO, EQUIVALENTE AO DOBRO DA DISTANCIA ENTRE AS TORRES DE PA. O PA DEVERA SEMPRE SER MONTADO EM UMA ESTRUTURA TOTALMENTE 
SEPARADA DA ESTRUTURA DO GRID A FRENTE DO PALCO E A 2METROS DA LATERAL NO MÍNIMO. LUMINÁRIAS PARA A CONSOLE E PERIFÉRICOS 
INDISPENSÁVEL. E DE EXTREMA NECESSIDADE QUE O MULTI-CABO ESTEJA COM NO MÍNIMO DE 56 VIAS FUNCIONANDO EM PERFEITO ESTADO, E 
DISPONIBILIZADAS PARA O USO DO INPUT LIST, . 1-CONSOLE MOD: CL5(64 IN E 32OUTS)COM 02 RIOS 3224 D2 (NÃO ACEITAMOS EM HIPÓTESE 
NENHUMA OS RIOS DA PRIMEIRA GERAÇÃO),PM 5 RIVAGE, ALLEN HEATH AVANTIS, ( INFELIZMENTE NÃO ACEITAMOS MAIS PM5D) 20-RÉGUAS DE AC 
COM 5 TOMADAS 2P+T LIGADO O PINO ATERRAMENTO EM COMUM COM TODO SISTEMA DE ÁUDIO E DEVIDAMENTE ATERRADO COM TODA A 
TENSÃO ESTABILIZADA. 01-KIT DE MICROFONES DE ACORDO COM INPUT LIST (FAVOR RESPEITAR OS MODELOS DOS MICROFONES CONFORME INPUT 
LIST) 04-MICROFONES SHURE MOD. AXIENT COM BASTAO ADX2FD (TOTALMENTE INDISPESÁVEL). 01-SISTEMA DE POWERPLAY COM 8 CANAIS STEREO 
PARA A BANDA COM TODOS OS CABOS DE FONE(STAND BY). 01-KIT DE PEDESTAIS DE ACORDO COM O INPUT LIST MARCA K&M OU ON STAGE : -12 
PEDESTAIS PEQUENO -04 PEDESTAIS MÉDIO -16 PEDESTAIS GRANDE 01-KIT DE DIRECT BOX DE ACORDO COM INPUT LIST MARCA. WIRLWIND OU 



 
 
 

RADIAL 01-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PA/MONITOR INDISPENSAVEL.(O MESMO DEVERA SER O PRIMEIRO ITEM A ESTAR FUNCIONANDO). 08- 
MONITORES MOD. RCF TT+ SMA, D&B M2 01-SIDE FILL DUPLO L-ACOUSTICS MOD. ARCS II COMPOSTO POR 03 CAIXAS DE ALTA E DUAS CAIXAS DE 
SUBWOOFER MOD. L-ACOUSTICS SB218, OU D&B J8 COM J-SUB NA CONFIGURAÇÃO DE 02SUBS E 03 ALTAS POR LADO. 01-SUBWOOFER DE BATERIA 
CABOS E SUBSNAKES NECESSÁRIOS PARA LIGAR TODO O INPUT LIST. 15- CABOS P-10 DE 5 METROS E DE EXTREMA NESCESSIDADE QUE O MULTI-CABO 
ESTEJA COM NO MÍNIMO DE 56 VIAS FUNCIONANDO EM PERFEITO ESTADO, "IMPRESSINDIVEL BACK LINE: 17-PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS 2X1 COM 
ALTURA REGULÁVEL SENDO: 10 COM 0,20 CM(02 MÓDULOS DE 5X2X0,20), 03COM PÉ DE0,50 COM REGULAGEM ATÉ 01 METRO CM(COM RODÍZIO), 
04COM 01 METRO FORMANDO UM MÓDULO DE 8X1X1 (EM FESTIVAIS QUE TODOS TENHAM RODINHAS). 02-AMPLIFICADOR DE GUITARRA MOD. 
FENDER TWIN. 01-AMPLIFICADOR DE GUITARRA ROLAND JAZZ CHORUS 120 01-AMPLIFICADOR DE CONTRA-BAIXO MOD. GK-800, HARTKE-HA 5500 OU 
AMPEG SVT4 ILUMINAÇÂO A. 30 LED WASH MAC AURA B. 50 - MOVING LIGHT BEAM 9R C. 20 - P-5 SGM (OU STROBO LED RGBW) D. 06 - MINI BRUTE 
4 LMPADAS E. 30 - PAR LED RGBW SMD F. 02 - CANHO SEGUIDOR (COM OPERADOR) G. 01 - CONSOLE GRAND M.A LIGHT2 H. 04 - MAQUINAS DE 
FUMAA I. 04 - VENTILADOR TURBINA (INDISPENSVEL) J. 03 - VIAS DE RED CAT6 RJ45 NA HOUSE MIX DE P.A 08 - VIAS DMX XRL NA HOUSE DE P.A K. 01 - 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CLEAR-CON PALCO, MESA E CANHO SEGUIDOR TODO SISTEMA DE A.C E SINAL DMX NECESSÁRIO PARA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS CONFORME O PROJETO. ESTRUTURA A. 01 - GRIDE 12X9 COM 7 PS DE 7M, 6 PASSADAS POR CIMA E UM 
AVANÇO DE DOIS METROS PRA FRENTE COM PAU DE CARGA E TALHAS DE 1T B. 01 - PASSARELA DE 5X2M SEGUINDO A ALTURA DO PALCO, 
CENTRALIZADA EM FRENTE AO PALCO OBS: TODOS OS PS DA ESTRUTURA DEVEM ESTAR ATERRADOS, COM PAU DE CARGA, CINTAS, ANILHAS E 
TALHAS 
 

 Item: 8 
 

Quantidade: 4 Valor: R$ 26.873,60 

Produto: 58129 - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE SISTEMA F.O.HCONSOLE DIGITAL 48 CANAIS (VENUE 
PROFILE/MIXRACK, YAMAHA CL5/PM5DRH/ SOUNDCRAFT VI ERIES) PA COMPATIVEL COBERTURA SONORA PARA O LOCAL E PUBLICO ESTIMADO 
FRONTFILL OUTFILL TORRES DE DALAY CASO O PA NAO CUBRA TODA ÁREA SISTEMA DEVIDAMENTE ALINHADO SISTEMA DE MONITOR CONSOLE 
DIGITAL 48 CANAIS PREFERENCIALMENTE POR YAMAHA PM5DRH / CL5, FAVOR ENTRAREM CONTATO COM A PRODUÇÃO CASO FOR OUTRO 
CONSOLE.SIDE FILL LINE ARRAY OU KF DUPLO DE CHÃO (INDISPENSÁVEL)SUB 2X18 BATERIA2 VIAS DE MONITOR DE CHÁO (INDISPENSÁVEL)SISTEMA 
COMPLETO DE POWER PLAY 8 VIAS FUNCIONANDO PERFEITAMENTE (INDISPENSÁVEL)BACK LINE AMPLIFICADOR DE BAIXO (AMPEG, GK OU 
HARTKE)AMPLIFICADOR GUITARRA (FENDER TWIN, MARSHALL. JAZZ CHORUS18 DIRECT BOX24 PEDESTAIS 10PRATICAVEIS01 BUMBO SHURE 91/B52 
SHURE PDST. PEQU.02 CAIXAS E 604 - SM 57 PDST. PEQU.03 ESTEIRAS E 604 - SM 57 PDST. PEQU.04 CAIXAS EFX E 604 - SM 57 PDST. PEQU.05 HI-HAT 
SM 81 - C1000 PDST. GRAN06 ROTONTON E 604 - E 90407 TON 1 E 604 - E 904 08TON 2 E 604 - E 90409 TON 3 E 604 - E 90410 TON 4 E 604 - E 90411 
OVER L SM 81 - C1000 PDST. GRAN.12 OVER R SM 81 - C1000 PDST. GRAN.13 CONGA HI SM 57 - SM 58 - MD 421 PDST. GRAN.14 CONGA LO SM 57 - 
SM 58 - MD 421 PDST. GRAN.15 BONGO SM 58 - MD 421 PDST. GRAN.16 TIMBAL SM 57 - SM 58 PDST. GRAN.17 PAD DI PASSIVO18 EFX SM 81 - C1000 
PDST. GRAN.19 BAIXO DI PASSIVO20 GUITARRA E 609 - SM 57 PDST. PEQU.21 VIOLÃO GTR DI PASSIVO22 VIO BY CLAYTON DI PASSIVO23 VIO AÇO 
CLAY DI PASSIVO24 ACORDEON DI PASSIVO25 VIO BY ROMARIO DI PASSIVO26 VIO AÇO ROM DI PASSIVO27 VS L DI PASSIVO28 VS R DI PASSIVO29 VS L 
DI PASSIVO30 VS R DI PASSIVO31 VS L DI PASSIVO32 VS R DI PASSIVO 33VS CLICK DI PASSIVO34 VS CONTAGEM DI PASSIVO35 TECLADO L DI PASSIVO36 
TECLADO R DI PASSIVO37 VOZ CLAYTON UR4D-ULXD PRÓPRIO PDST. GRAN38 VOZ ROMARIO UR4D-ULXD PRÓPRIO PDST. GRAN39 VOZ STBY CLAY 
UR4D-ULXD LOCADORA PDST. GRAN40 VOZ STBY ROMA UR4D-ULXD LOCADORA PDST. GRAN41 VOZ INTER CLAY SM 58 - SM57 PDST. GRAN42 VOZ 
INTER ROMA SM 58 - SM57 PDST. GRAN43 VOZ KEY SM 58 - SM57 PDST. GRAN.44 PA VOLTA45 CAJON LOW CABO XLR46 CAJON HI CABO XLR47 CAIXA 
3 SM 57 - SM 5748 VOZ TECNICO SM 58 - SM57 PDST. GRAN.ST3L VOZ ROADIE I SM 58 - SM57 PDST. GRAN INCLUSO ART/CREA E SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM ILUMINAÇÃO 01 CONSOLE MA 2 LIGTH2 OU COMAND WING+FADER02MAQUINA DE FUMAÇA + 2 VENTILADORES 
ATERRAR TODO O SITEMA E ESTRUTURA DO GRID TODO EQUIPAMENTO DEVE ESTRA FUNCIONANDO PERFEITAMENTE2 PAR LED PARA O CAMARIM PÉ 
DIREITO DO GRID COM 5 DE ALTURA.( OBSERVAÇÃO: PARTE DE CIMA DO GRID Q50 ) CONFORME MAPA ANEXO9 PRATICÁVEIS 2X1 PÉS DE 20CM4 
PRATICÁVEIS 2X1 PÉS DE 6OCM12 MOVE SHARPY 7R 16/20CH (CHAO)16HUSH MH3 BEAM 18PAR LED DRGBWA+UV SHT 12STROBO SGM X-5 6ELIPSO 
25/50 COM IRIS 612OUTDOOR 300 WATTS28BRUTE 6 LAMP12SGM P5 2VENTILADOR + FOG 2CANHÃO SEGUIDOR TAURUS 1200 14SHARPY 7R 
INCLUSO ART/CREA E SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
 

 Item: 9 
 

Quantidade: 4 Valor: R$ 14.263,68 

Produto: 58126 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PAINEL DE LED P5 OUTDOOR (A PROVA D ÁGUA) MT2, BRILHO 
6.000/8.000 NITS, PIXELS TIPO SMD. COM ESTRUTURA MONTADA E VÍDEO PROCESSADORA (PARA IMAGENS AO VIVO), *VALOR DO METRO 
QUADRADO COBRADO PARA UMA DIÁRIA 
 

 Item: 20 
 

Quantidade: 152 Valor: R$ 21.681,28 

Produto: 58127 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE RÁDIO FEIRA COM CAIXA DE SOM A PROVA DA ÁGUA, COM NO MINIMO 
100 WATTS DE POTÊNCIA, A SER DISTRIBUÍDA NO PONTO INDICADO, INCLUSO TODOS OS CABEAMENTOS NECESSÁRIOS PARA SONORIZAÇÃO 
AMBIENTE E AOS QUIOSQUES, CONTENDO CENTRAL PARA REPRODUÇÃO DE MÚSICAS AMBIENTES, PARA OS TRÊS DIAS DA FESTA E DEMAIS EVENTOS. 
* LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 21 
 

Quantidade: 50 Valor: R$ 4.548,00 

Vencedor: 03.969.016/0001-03 - MIORANDO EVENTOS LTDA 
 

Único: 71765 

Produto: 53534 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, SEGUINDO ESPECIFICAÇÕES DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO / 
FECHADO, PISO ANTIDERRAPANTE, TELAS DE VENTILAÇÃO, LARGURA MÍNIMA DE 1,20M E ALTURA MÍNIMA DE 2,20M, CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 
LITROS, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA, DEVENDO ESTAR INCLUSO OS PRODUTOS QUÍMICOS, MANUTENÇÃO DIÁRIA, ESGOTAMENTO, 
LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE PAPEL, PARA EVENTOS DIVERSOS (VALOR UNITÁRIO) 
 

 Item: 2 
 

Quantidade: 37 Valor: R$ 7.514,70 

Produto: 56411 - BANHEIRO QUÍMICO PNE: CONFECCIONADO EM POLIETILENO, CONTENDO: CAIXA DE DEJETOS NÃO VISÍVEIS E ASSENTO MICTÓRIO COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, PONTOS DE VENTILAÇÃO, TETO TRANSLÚCIDO, DISPOSITIVO DE TRINCO COM TRAVA INTERNA E COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO/LIVRE, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO PARA OBJETOS E IDENTIFICAÇÃO DE FEMININO/MASCULINO, BARRAS DE APOIO LATERAIS 
E DE FUNDO, DE ACORDO COM A ABNT, ADESIVO INDICATIVO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, LIMPEZA DE DEJETOS APÓS CADA DIA DE 
EVENTO, INCLUSO TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, COLETA E DESCARTE CORRETO DOS DEJETOS. 
 

 Item: 3 
 

Quantidade: 15 Valor: R$ 4.596,75 

Vencedor: 10.787.595/0001-20 - JOMA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 

Único: 94609 



 
 
 
Produto: 58113 - LOCAÇÃO DE CARRETA CONTAINER BANHEIRO QUÍMICO DE LUXO COM MÓDULOS FEMININO E MASCULINO INCLUINDO MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM DESCRIÇÃO: MÓDULO FEMININO: CONTANDO COM AR CONDICIONADO, 03 PIAS, 05 CABINES COM VASOS 
SANITÁRIOS, ESPELHO, ILUMINAÇÃO ADEQUADA, PISO ANTIDERRAPANTE, SINALIZADORES DE OCUPADO/LIVRE, DISPENSER DE PAPEL TOALHA, 
DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO, DISPENSER DE PAPEL HIGIÊNICO DESODORIZADOR DE AR (PASSIVO), USAR SOLUÇÃO QUÍMICA DE HIGIENIZAÇÃO 
INODORA A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR MATERIAIS DE HIGIENE PARA REPOSIÇÃO DURANTE O PERÍODO DE UTILIZAÇÃO TAIS COMO: 
LIXEIRA, SACOLAS PLÁSTICAS, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA E SABONETE LÍQUIDO, MANTER EQUIPE PARA INSTALAÇÃO E RETIRADA, VOLTAGEM 
DO BANHEIRO 127V, MÓDULO MASCULINO: CONTAINER BANHEIRO QUÍMICO MODELO LUXO, INCLUINDO MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, CONTANDO COM AR CONDICIONADO, 03 PIAS, 02 CABINES COM VASOS SANITÁRIOS, 05 MICTÓRIOS, ESPELHO, ILUMINAÇÃO 
ADEQUADA, PISO ANTIDERRAPANTE, SINALIZADORES DE OCUPADO/LIVRE, DISPENSER DE PAPEL TOALHA, DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO, 
DISPENSER DE PAPEL HIGIÊNICO, ODORIZADOR DE AR (ATIVO): DISPONIBILIZAR MATERIAIS DE HIGIENE PARA REPOSIÇÃO DURANTE O PERÍODO DE 
UTILIZAÇÃO DOS BANHEIROS TAIS COMO: LIXEIRA E SACOLAS PLÁSTICAS, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA E SABONETE LÍQUIDO, MANTER EQUIPES 
PARA INSTALAÇÃO E RETIRADA DOS BANHEIROS, USAR SOLUÇÃO QUÍMICA DE HIGIENIZAÇÃO INODORA; VOLTAGEM DO BANHEIRO 127V, A 
CONTRATADA DEVERÁ MANTER FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS FAZENDO A LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS DURANTE O 
EVENTO, INCLUSO FRETE DE REMESSA E RETORNO. 
 

 Item: 1 
 

Quantidade: 3 Valor: R$ 77.054,88 

Produto: 58122 - LOCAÇÃO DE MESA BISTRO COM BASE DE FERRO MEDINDO 1,10 METROS DE ALTURA E TAMPO DE MDF COM 60 CM DE DIAMETRO * 
LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 4 
 

Quantidade: 60 Valor: R$ 4.030,80 

Produto: 56412 - LOCAÇÃO DE HOUSE MIX (1 ANDAR) EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, MEDINDO 4,60M X 3,60M COM TABLADO NAVAL DE 18MM A 
0,30CM DO CHÃO, COM COBERTURA E LONA ANTICHAMA, GUARDA-CORPO, GRADES DE PROTEÇÃO AO REDOR DE TODA ÁREA E ESCADA. A 
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR CENTRALIZADA COM O PALCO E NO MÁXIMO À 25,0M DESTE E/OU CONFORME RIDER TÉCNICO DOS ARTISTAS. 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM, RESPONSÁVEL TÉCNICO E ART/CREA PARA ACOMPANHAMENTO. EVENTO DE ATÉ 03 DIAS 
CORRIDOS. 
 

 Item: 6 
 

Quantidade: 1 Valor: R$ 3.917,34 

Produto: 56415 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARINS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E TS DE 5M X 5M, ASSOALHO 100% REVESTIDO EM 
CARPÊ, CONTENDO MOBILIÁRIO BÁSICO, (QUINZE CADEIRAS E TRÊS MESAS, ESPELHO DE CORPO INTEIRO COM NO MÍNIMO 1,50X0,50 CM), PORTA 
COM CHAVE, COBERTURA COM TENDA PIRAMIDAL, COM AR-CONDICIONADO DENTRO DO CAMARIM, PARA EVENTOS DIVERSOS 
 

 Item: 10 
 

Quantidade: 8 Valor: R$ 73.344,24 

Produto: 58117 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE STANDS BÁSICOS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E TS, COM TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, COM FORRAÇÃO CARPET, PARA EVENTOS DIVERSOS. LOCAÇÃO DE STANDS BÁSICOS, EM ESTRUTURAS DE ALUMÍNIO 
OCTANORM E CHAPAS DE TS DUPLA FACE BRANCA, 2,20MM DE ALTURA, CUJOS TRABALHOS DE INSTALAÇÃO DEVERÃO ESTAR CONCLUÍDOS ATÉ ÀS 
17H00MIN DO DIA DE INÍCIO DO EVENTO. A DESMONTAGEM E RESPECTIVA RECOLHA DESTE MATERIAL DEVERÁ SER REALIZADO EM ATÉ DOIS DIAS 
ÚTEIS PÓS-EVENTO A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA OU DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO-CAU, DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO; E COMPROVAÇÃO DE 
VÍNCULO ENTRE O RESPONSÁVEL TÉCNICO E A PROPONENTE, MEDIANTE REGISTRO EM CARTEIRA DE TRABALHO E FICHA DE REGISTRO DA EMPRESA 
OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PARA DIRIGENTE OU SÓCIO DA EMPRESA, TAL COMPROVAÇÃO PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS DA CÓPIA 
DA ATA DA ASSEMBLEIA DE SUA INVESTIDURA NO CARGO OU CONTRATO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE ART DEVIDAMENTE RECOLHIDA ATÉ O PRAZO 
MÁXIMO DE 24 HORAS QUE ANTEDECEDAM O ÍNICIO DO EVENTO. * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 12 
 

Quantidade: 1.100 Valor: R$ 76.967,00 

Produto: 58118 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 4 X 4 M, COBERTA COM LONA NIGHT DAY, ESTRUTURA METÁLICA COM PÉ 
DIREITO DE NO MÍNIMO DE 2,5 M DE ALTURA, ESPESSURA MÍNIMA DE 2", COM BALCÃO DE ATENDIMENTO, PARA COPAS PARA EVENTOS DIVERSOS. 
COM FORNECIMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 13 
 

Quantidade: 8 Valor: R$ 6.557,12 

Produto: 58119 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 5 X 5 M, COBERTA COM LONA NIGHT DAY, ESTRUTURA METÁLICA COM PÉ 
DIREITO DE NO MÍNIMO DE 2,5 M DE ALTURA, ESPESSURA MÍNIMA DE 2", PARA EVENTOS DIVERSOS. COM FORNECIMENTO DE ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 14 
 

Quantidade: 88 Valor: R$ 71.855,52 

Produto: 58120 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 10 X 10 M, COBERTA COM LONA NIGHT DAY, ESTRUTURA METÁLICA COM 
PÉ DIREITO DE NO MÍNIMO DE 3,5 M DE ALTURA, ESPESSURA MÍNIMA DE 2", PARA EVENTOS DIVERSOS. COM FORNECIMENTO DE ANOITAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 15 
 

Quantidade: 30 Valor: R$ 61.240,80 

Produto: 58121 - LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS - MEDIDAS MINIMAS EXIGIDAS: 2 METROS COMPRIMENTO X 1 METRO DE 
ALTURA - FERRO ZINCADO * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 16 
 

Quantidade: 200 Valor: R$ 4.734,00 

Produto: 58123 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL MEDINDO 18 X 14 X 1,60 M, COBERTO COM LONA ANTI-CHAMAS, DUAS 
ÁGUAS, COM BASE REGULÁVEL EM ESTRUTURA DE FERRO, COM TABLADO NAVAL DE 20 MM. * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 17 
 

Quantidade: 1 Valor: R$ 23.721,12 

Produto: 58124 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 8 X 5 X 1,00 M, COM TABLADO NAVAL 18 MM, FORRAÇÃO CARPÊ, PARA EVENTOS 
DIVERSOS * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 18 
 

Quantidade: 1 Valor: R$ 4.749,39 

Produto: 58125 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 8 X 5 X 0,50 M, COM TABLADO NAVAL 18 MM, FORRAÇÃO CARPÊ, PARA EVENTOS 
DIVERSOS * LOCAÇÃO PARA UM PERÍODO DE ATÉ 3 DIAS 
 

 Item: 19 
 

Quantidade: 4 Valor: R$ 15.235,24 



 
 
 
Produto: 58130 - LOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO TIPO LANCHONETE EM OCTANORM / TS SENDO UMA UNIDADE DE 03X03M, 

CONTENDO BALCÃO, UMA LÂMPADA E UMA TOMADA DE ENERGIA 220V, COM TABLADO DECK, CADA LOCAÇÃO DEVE CONTEMPLAR ATÉ 03 DIAS À 
DISPOSIÇÃO DO EVENTO, SENDO QUE A MONTAGEM DEVERÁ ESTAR CONCLUÍDA UM DIA ANTES DO INÍCIO OFICIAL DO MESMO. 
 

 Item: 22 
 

Quantidade: 200 Valor: R$ 61.810,00 

 
Ressalta-se que os itens licitados no Pregão nº 12/2025 atenderam plenamente à programação do 

evento à época. Contudo, para a edição de 2026, em razão das alterações propostas na programação, 
especialmente a realização dos shows junto à arena do rodeio, faz-se necessária a inclusão de novos itens, 
como a locação de barracão autoportante, parque de diversões e serviços de limpeza, com o objetivo de 
aprimorar a estrutura do evento, ampliar o conforto do público e garantir melhores condições de organização 
e segurança. 

Ressalta-se, ainda, que as novas contratações pretendidas decorrem do interesse da Administração 
em promover a melhoria contínua do evento a cada edição, ampliando a qualidade da estrutura ofertada, o 
nível de organização, a segurança e o conforto ao público participante. 

Dessa forma, constata-se que, embora existam contratações vigentes relacionadas a eventos, não 
há cobertura contratual para os objetos ora pretendidos, tornando necessária a realização de novo 
procedimento licitatório específico. 

 
7. Descrição dos requisitos de contratação 
7.1. Os Serviços, objeto deste estudo deverão atender perfeitamente as especificações mínimas exigidas 

nos descritivos correspondentes, obedecer às Normas Técnicas da ABNT, Legislação Ambiental, Defesa 
Civil, Corpo de bombeiros e CREA, atendendo eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera de acordo com as particularidades de cada item deste Estudo, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor. 

7.2. A execução dos serviços estará condicionada(a) a apresentação de nota de empenho por parte do 
Município, devendo a empresa executar os serviços de montagem/instalação em locais determinados 
pela Secretaria ou Departamento solicitante,  podendo abranger todo o Município de Entre Rios do 
Oeste-PR, incluindo sua sede, patrimônios e distritos, a partir do recebimento da requisição, arcando 
com todos os custos decorrentes da prestação dos serviços e/ou fornecimento dos itens. 

7.3. A instalação dos objetos locados, por parte da contratada deverá ocorrer a partir da emissão da Ordem 
de Serviço, que deverá ocorrer com a antecedência mínima de 2 (dias) dia da data do evento que 
necessitará do mesmo. A contratada deverá entregar o objeto locado, devidamente montado e em 
plenas condições de segurança e utilização, em local previamente acordado entre as partes, em até 
48 (quarenta e oito) horas antes do início do evento para o qual o objeto far-se-á necessário. A retirada 
do mesmo do local deverá dar-se dentro do período máximo de 01 (um) dia após a realização do 
evento que necessitou do mesmo. O objeto deverá obrigatoriamente ser instalado observando as 
disposições da legislação vigente, no que diz respeito às normas de prevenção de incêndio e pânico e 
segurança do trabalho. 

7.4. Os prazos citados no subitem anterior poderão sofrer alteração desde que mediante prévio acordo 
formal entre a contratante e contratada, considerando as necessidades e peculiaridades de cada 
evento promovido pela administração Municipal. 

7.5. Os Equipamentos e demais materiais que forem necessários para a plena prestação dos serviços são 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

7.6. No valor apresentado em proposta, deverão estar inclusas todas as despesas com deslocamento, 
mão-de-obra, alimentação, hospedagem, equipamentos, materiais e produtos necessários para a 
perfeita execução dos serviços, enfim todas as despesas inerentes a perfeita execução do objeto; 

7.7. O prazo para entrega do item locado e prestação dos serviços de montagem/instalação: A requisição 
da locação será feita pelo Município conforme necessidade e encaminhada à contratada no prazo 
mínimo de 7 (sete) dias úteis anteriores à data prevista realização do evento. A empresa deverá 
entregar o item locado devidamente montado e instalado, em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do horário previsto para 
início do evento, haja vista a necessidade de realização da vistoria pelo Corpo de Bombeiros. 

7.8. Os prazos poderão ser ajustados mediante justificativa técnica devidamente formalizada. Porém 
é de ciência dos participantes que o evento ocorrerá nos dias 12 a 14 de junho de 2026. 



 
 
 

 
7.9. Requisitos Gerais 

• Capacidade de planejamento e organização de eventos de diversos formatos e tamanhos; 

• Experiência comprovada na realização de eventos governamentais, culturais e sociais;  

• Agilidade na montagem e desmontagem de estruturas para eventos;  

• Disponibilidade para atender a eventos programados e demandas emergenciais;  

• Qualidade no atendimento e na prestação dos serviços ofertados.  
 

7.10. Requisitos Legais  

• Conformidade com a Legislação Municipal, Estadual e Federal no que se refere à execução de 
eventos;  

• Obtenção de todas as licenças e autorizações necessárias para a realização dos eventos; 
Atendimento às normas de segurança, higiene e saúde no trabalho;  

• Regularidade fiscal e trabalhista.  
 
7.11. Requisitos de Sustentabilidade 

• Práticas que minimizem o impacto ambiental dos eventos;  

• Utilização de recursos materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível;  

• Gestão de resíduos eficaz, incluindo coleta seletiva e reciclagem;  

• Medidas para redução do consumo de água e energia nos eventos.  
 
7.12. Requisitos da Contratação  

• Apresentação de equipe técnica qualificada e com experiência na realização de eventos similares 
aos solicitados pela Prefeitura;  

• Disponibilidade de equipamentos e tecnologias adequadas à realização dos eventos; 
Transparência na precificação dos serviços e na proposta comercial;  

• Flexibilidade para adaptação às exigências específicas de cada evento, sem comprometer a 
qualidade ou segurança. 

 
7.13. Requisitos Específicos por Objeto 
a) Barracão autoportante (estrutura para eventos) 

• Estrutura metálica autoportante com cobertura em lona de alta resistência, adequada ao porte do 
evento;  

• Dimensionamento compatível com o público estimado e com as atividades a serem realizadas 
(rodeio e shows);  

• Resistência a intempéries, incluindo vento e chuva, garantindo estabilidade e segurança;  

• Montagem, instalação e desmontagem realizadas por equipe técnica especializada;  

• Atendimento integral às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
legislações aplicáveis;  

• Apresentação de projeto estrutural, quando aplicável;  

• Indicação de engenheiro responsável técnico, devidamente habilitado;  

• Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente registrada e quitada, 
abrangendo montagem, instalação e estabilidade da estrutura;  

• Comprovação de aprovação e liberação junto ao Corpo de Bombeiros;  

• Garantia de estabilidade estrutural durante todo o período do evento;  

• Responsabilidade integral da contratada por eventuais falhas estruturais. 

• A empresa deverá considerar, para fins de dimensionamento e instalação dos equipamentos, área 
aproximada de 2.800 m² (dois mil e oitocentos metros quadrados), localizada na área externa nos 
fundos do Centro de Eventos do Município (Rodeio), a ser disponibilizada pela Administração, 
devendo organizar os brinquedos de forma segura, funcional e compatível com o espaço 
disponível, respeitando afastamentos mínimos, áreas de circulação e normas de segurança 
aplicáveis.  



 
 
 

 
 
b) Parque de diversões 

• Disponibilização de brinquedos em perfeitas condições de uso, conservação e segurança;  

• Atendimento às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
legislações aplicáveis;  

• Apresentação de laudos técnicos de vistoria, montagem e funcionamento dos equipamentos;  

• Comprovação de aprovação e liberação junto ao Corpo de Bombeiros;  

• Indicação de engenheiro responsável técnico;  

• Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente registrada e quitada, 
abrangendo montagem, operação e segurança dos brinquedos;  

• Realização de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;  

• Disponibilização de operadores treinados e identificados;  

• Contratação de seguro de responsabilidade civil;  

• Disponibilidade de equipe técnica durante todo o evento;  

• Adequação dos brinquedos ao público infantil e familiar;  

• A empresa deverá considerar, para fins de dimensionamento e instalação dos equipamentos, área 
aproximada de 4.500 m² (quatro mil e quinhentos metros quadrados), localizada na área externa 
do Centro de Eventos do Município, a ser disponibilizada pela Administração, devendo organizar 
os brinquedos de forma segura, funcional e compatível com o espaço disponível, respeitando 
afastamentos mínimos, áreas de circulação e normas de segurança aplicáveis.  

 
c) Serviços de limpeza 

• Disponibilização de equipe em número suficiente para atendimento do evento, em torno de 15 
(quinze) postos por dia: conforme segue 

1- Necessário um posto para cada banheiro em tempo integral do evento, sendo 03 (três) 
masculinos e 03 (três) femininos, no Centro de Eventos para as festividades se serão 
realizado dos dias 12, 13 e 14 de junho;  

2- Necessário um posto para cada banheiro em tempo integral do café colonial, se será 
realizado dos dias 12 e 13 de junho no Clube de Idosos, sendo 01 (um) banheiro masculino e 
01 (um) feminino e posterior fazer a limpeza do espaço ao final; 

3- Necessário um posto para atender a exposição e praça de alimentação junto ao Centro de 
Eventos para as festividades se serão realizados dos dias 12, 13, 14 e 15 de junho;  

4- Necessário três postos para atender o parque de exposição, estacionamento e toda a área 
externa junto ao Centro de Eventos para as festividades se serão realizados dos dias 12, 13, 
14 e 15 de junho;  

• Execução de limpeza contínua durante os dias 12, 13, 14 e 15 de junho de 2026;  

• Realização de limpeza prévia nos dias 08 e 09 de junho de 2026, no salão do Clube de Idosos;  

• Execução de limpeza pós-evento, com devolução dos espaços em condições adequadas de uso;  

• Coleta e destinação adequada dos resíduos gerados, sendo que a administração deixará um local 
apropriado e reservado para tal destinação, tanto recicláveis (latas, papeis, copos, garrafas, etc); 

• Utilização obrigatória de equipamentos de proteção individual (EPIs) pelos trabalhadores. 
 

7.14. A contratação deverá assegurar a adequada realização do evento, garantindo segurança, conforto, 
organização e qualidade dos serviços prestados, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público. 
 

8. Levantamento de Mercado Prévio 
 8.1. Considerações Gerais 

O levantamento de mercado constitui etapa essencial para assegurar que a contratação pretendida 
atenda às soluções disponíveis no mercado, de forma eficiente e alinhada às necessidades da Administração 
Pública. 



 
 
 

Para o presente objeto, foram analisadas alternativas existentes no mercado relativas à locação de 
barracão autoportante, parque de diversões e prestação de serviços de limpeza, considerando práticas 
adotadas por fornecedores especializados e contratações similares realizadas por outros entes públicos. 
 
8.2. Soluções de Mercado Disponíveis:  

Com base no levantamento realizado, verificam-se as seguintes soluções disponíveis: 

• Locação de estruturas temporárias para eventos, incluindo barracões autoportantes com montagem, 
desmontagem e responsabilidade técnica;  

• Disponibilização de parques de diversões itinerantes, com fornecimento de brinquedos, equipe 
operacional, manutenção, responsabilidade técnica e atendimento às normas de segurança;  

• Prestação de serviços de limpeza para eventos, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos necessários à execução contínua e pós-evento. 

 
8.3. Formas de Contratações Mais Utilizadas:  

As contratações relativas a este tipo de objeto são, em regra, realizadas por meio de procedimento 
licitatório, sendo o pregão eletrônico a modalidade mais utilizada para contratação de serviços comuns, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
A contratação pode ocorrer de forma: 

• Integrada (lote único): um único fornecedor responsável por todos os serviços;  

• Parcelada (por itens ou lotes): contratação de fornecedores distintos para cada tipo de serviço. 
 
8.4. Levantamento de Preços de Mercado 

Com o objetivo de verificar a viabilidade da contratação e identificar valores praticados no mercado, 
foram realizadas cotações junto a fornecedores do ramo  observando-se os parâmetros previstos no art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021, obtendo-se, no mínimo, três orçamentos para cada item pretendido, conforme 
demonstrado a seguir: 

 
a) Barracão autoportante 

Empresa Descrição Qtd Valor (R$) Valor total (R$) 

Promar Gestora 
de Eventos  

Locação de barracão 
autoportante período de 
3 dias consecutivos 

2.800 metros quadrados R$ 90,00 R$ 252.000,00 

Luciano Promoção 
e eventos  

Locação de barracão 
autoportante 
período de 3 dias 
consecutivos 

2.800 metros quadrados R$ 85,00 R$ 238.000,00 

Paulo Roberto 
Eventos 

Locação de barracão 
autoportante 
período de 3 dias 
consecutivos 

2.800 metros quadrados R$ 80,00 R$ 224.000,00 

 
b) Parque de diversões 

Empresa Descrição 
Valor unitário 
(R$) 
Por diária 

Valor total  
3 diárias 

Parque Playlandia Locação de parque de diversões R$ 50.000,00 R$ 150.000,00 

Parque  Maktpark Locação de parque de diversões R$ 55.333,33 R$ 166.000,00 

Parque  Starpark Locação de parque de diversões R$ 43.300,00 R$ 129.900,00 

 
c) Serviços de limpeza 

Empresa Descrição 
Valor unitário 
por hora (R$) 

Valor Total para 500 
hs 

EL QUEDR & CIA LTDA Prestação de serviços de limpeza R$ 45,00 R$ 22.500,00 



 
 
 

Empresa Descrição 
Valor unitário 
por hora (R$) 

Valor Total para 500 
hs 

Klering Construções 
Ltda 

Prestação de serviços de limpeza R$ 48,00 R$ 24.000,00 

AWJ Empreedimentos Prestação de serviços de limpeza R$ 49,90 R$ 24.950,00 

 
8.5. Análise das Alternativas: 
Após análise das soluções disponíveis, verificam-se as seguintes alternativas: 

• Execução direta pelo Município: considerada inviável, em razão da inexistência de estrutura, 
equipamentos e pessoal qualificado, além do elevado custo de aquisição e manutenção;  

• Contratação integrada (lote único): embora possível, pode restringir a competitividade e limitar a 
participação de empresas especializadas em cada segmento;  

• Contratação parcelada por itens: mostra-se a alternativa mais adequada, por permitir maior 
competitividade, ampliar a participação de fornecedores especializados e facilitar a gestão e 
fiscalização contratual. 

 
8.6. Conclusão 
Diante do exposto, conclui-se que o mercado apresenta diversas soluções aptas a atender às necessidades da 
Administração, sendo recomendada a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão 
eletrônico, com divisão do objeto em itens, visando à obtenção da proposta mais vantajosa, em observância 
aos princípios da eficiência, economicidade e competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
O presente item contempla o levantamento de mercado de forma consolidada, abrangendo a identificação de 
soluções disponíveis, análise de alternativas e levantamento de preços, restando atendidas as exigências 
relativas ao tema no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar. 
 

9. Estimativa das Quantidades a serem contratadas  
Para tanto nesse estudo levantou-se a necessidade das quantidades para serem utilizadas para a realização do 
evento e serão adquiridas conforme cronograma abaixo: 
 

ITEM 
CAT 
SERV 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 21164 59767 

Locação de Barracão Autoportante em estrutura de Alumínio Box Truss 

P50/P30, com conexões como, cubos, sapatas, sleeves, cumeeeiras, 

podendo montar cobertura duas águas e Geo, com Estaiamento com IBC 

e Cantoneiras, com Cintas e Cabos de Aço, Pé direito necessário para 

realização de Shows, incluindo Montagem e desmontagem, pelo período 

de 3 (três) dias consecutivos. 

M² 2.800 

02 19640 59768 

Locação de parque de diversões, com no mínimo 10 (dez) brinquedos, 
conforme descritivo técnico, contendo, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: • Roda-gigante (mínimo 22 metros) • Carrossel (cavalos) 
• Mini Truck • Cama elástica (mínimo 4 panos) • Samba • Barco Viking 
(Barco Pirata) • Ski Dance • Autopista (carrinhos de bate-bate) • Surf • 
Space Loop 

Diária 03 

03 24023 59769 
Prestação de serviços de agente de limpeza para festividades, incluindo 
limpeza prévia, durante e pós-evento, conforme demanda 

Hora 500 

 
10. Estimativa Do Valor Da Contratação 

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em levantamento de mercado, mediante a 
obtenção de cotações junto a fornecedores do ramo, conforme demonstrado no item 8 deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

Para fins de estimativa, adotou-se como referência a média dos valores obtidos nas cotações, 
considerando as especificações técnicas dos serviços, o porte do evento e o período de execução. 

Dessa forma, apresentam-se os valores médios estimados: 



 
 
 

Item Valor médio estimado (R$) 

Barracão autoportante R$ 238.000,00 

Parque de diversões R$ 148.633,33 

Serviços de limpeza R$ 23.816,66 

Valor total estimado R$ 410.449,99 

O valor estimado para a contratação é de R$ 410.449,99 (quatrocentos e dez mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais e noventa e nove centavos). 

Os valores apresentados refletem os preços praticados no mercado e demonstram a viabilidade 
econômica da contratação. 

Ressalta-se que a definição do valor estimado detalhado, bem como a metodologia de cálculo adotada, 
será devidamente formalizada em documento específico de pesquisa de preços, conforme as disposições da 
Lei nº 14.133/2021. 

Os valores serão consolidados conforme metodologia definida em regulamento municipal e Decreto 
aplicável à Lei nº 14.133/2021. 

 
11. Descrição da solução como um todo 

A contratação visa atender à demanda das festividades alusivas em comemoração ao aniversário de 
emancipação político-administrativa do Município de Entre Rios do Oeste/PR, garantindo a realização do 
evento com qualidade, segurança e adequada estrutura ao público participante. 

A solução adotada contempla a contratação de serviços específicos e complementares, necessários à 
execução do evento, compreendendo: 

• Locação de barracão autoportante, incluindo montagem, instalação e desmontagem, destinado à 
cobertura da arena onde serão realizados os rodeios (nos dias 12, 13 e 14 de junho de 2026) e os 
shows artísticos (nos dias 12 e 13 de junho de 2026);  

• Locação de parque de diversões, com disponibilização de brinquedos, equipe operacional, 
manutenção, responsabilidade técnica e atendimento às normas de segurança, a ser instalado em 
área externa do Centro de Eventos, com aproximadamente 4.500 m², (nos dias 12, 13 e 14 de junho 
de 2026) visando oferecer entretenimento gratuito ao público;  

• Prestação de serviços de limpeza, incluindo limpeza prévia (dias 08 e 09 de junho de 2026, no salão 
do Clube de Idosos), limpeza contínua durante os dias do evento e limpeza pós-evento (nos dias 12, 
13, 14 e 15 de junho de 2026), com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários.  
A solução abrange todas as etapas necessárias à execução dos serviços, incluindo planejamento 

operacional, logística de montagem e desmontagem, execução durante o evento e finalização pós-evento, 
assegurando o adequado funcionamento das atividades programadas. 

A contratação será realizada de forma parcelada por itens, possibilitando a participação de empresas 
especializadas em cada segmento, promovendo maior competitividade, eficiência na execução contratual e 
melhor adequação técnica das propostas. 

Considerando que os serviços a serem contratados se enquadram como serviços comuns, por 
possuírem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado, conclui-se que a solução mais adequada é a realização de procedimento licitatório na modalidade 
pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e da regulamentação 
municipal aplicável. 

A solução proposta está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
interesse público, visando à obtenção do resultado mais vantajoso para a Administração e assegurando a 
execução integrada e harmônica das atividades do evento. 

 
12. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a eficiência e a economicidade constituem princípios norteadores das 
contratações públicas, devendo o planejamento considerar o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 



 
 
 

Nesse contexto, o parcelamento do objeto foi analisado sob os aspectos técnicos e econômicos, 
considerando as características dos serviços a serem contratados. 

O objeto da presente contratação é composto por serviços distintos, quais sejam: locação de barracão 
autoportante, locação de parque de diversões e prestação de serviços de limpeza, os quais possuem naturezas 
específicas e podem ser executados de forma independente por empresas especializadas. 

Ao ponderar sobre o parcelamento da solução, foram considerados os seguintes aspectos: 

• Especialização dos serviços: cada item demanda conhecimento técnico específico, sendo usual a 
atuação de empresas distintas para cada tipo de serviço;  

• Ampliação da competitividade: o parcelamento possibilita a participação de um maior número de 
fornecedores, especialmente micro e pequenas empresas, favorecendo a concorrência;  

• Economicidade: a divisão do objeto tende a propiciar a obtenção de propostas mais vantajosas, uma 
vez que permite que empresas especializadas ofertem preços mais competitivos em seus respectivos 
segmentos;  

• Facilidade de gestão e fiscalização: a separação por itens permite melhor acompanhamento da 
execução contratual, com maior controle sobre cada serviço prestado;  

• Inexistência de prejuízo à execução: não há dependência técnica que justifique a contratação 
conjunta dos serviços, sendo plenamente viável a execução simultânea por fornecedores distintos.  

Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento da solução se mostra técnica e economicamente 
viável e vantajoso, não implicando perda de economia de escala, ao contrário, promovendo maior eficiência 
na contratação. 

Assim, a contratação será realizada de forma parcelada por itens, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

 
13. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações interdependentes para que o objetivo desta 
contratação seja atingido, uma vez que os serviços previstos podem ser executados de forma autônoma, sem 
dependência técnica direta entre si. 
Ressalta-se que parte das contratações correlatas necessárias à realização do evento já foram previamente 
realizadas e encontram-se vigentes, destacando-se: 

• Pregão nº 12/2025, contemplando estruturas e serviços de apoio, tais como palco, sonorização, 
iluminação, camarins, gerador de energia, entre outros;  

• Pregão nº 13/2025, referente à realização do rodeio;  

• Pregão nº 19/2025, referente à prestação de serviços de brigadistas e socorristas.  
As contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, podendo 

complementar a realização do evento, mas que não são indispensáveis para a execução da presente 
contratação. 

Dessa forma, conclui-se que não há interdependência entre as contratações, sendo plenamente possível 
a execução do objeto deste estudo de forma independente, sem prejuízo à realização do evento. 
 
 

14. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
A presente contratação encontra-se em conformidade com o planejamento da Administração Pública 

Municipal, estando alinhada ao Plano de Contratações Anual do Município de Entre Rios do Oeste para o 
exercício financeiro vigente. 

O planejamento das contratações foi elaborado em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere à necessidade de organização prévia das demandas, racionalização dos 
processos licitatórios e adequada alocação dos recursos públicos. 

A contratação ora proposta está diretamente relacionada à realização das festividades alusivas ao 
aniversário de emancipação político-administrativa do Município, integrando o conjunto de ações previamente 
planejadas pela Administração. 

Destaca-se que os serviços de locação de barracão autoportante, parque de diversões e prestação de 
serviços de limpeza estão inseridos no contexto das necessidades operacionais do evento, sendo compatíveis 
com os instrumentos de planejamento e com as previsões orçamentárias vigentes. 



 
 
 

Dessa forma, evidencia-se o alinhamento da presente contratação com o planejamento estratégico da 
Administração, bem como com os objetivos de governança, eficiência e interesse público, assegurando a 
adequada execução das ações programadas. 
 

15. Resultados Pretendidos 
A presente contratação visa alcançar resultados alinhados aos princípios e objetivos estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021, garantindo a adequada realização das festividades alusivas ao aniversário de emancipação 
político-administrativa do Município de Entre Rios do Oeste. 
Os resultados pretendidos incluem: 

• Garantir a adequada infraestrutura do evento, por meio da disponibilização de barracão 
autoportante para cobertura da arena de rodeio e realização dos shows, assegurando conforto e 
proteção ao público;  

• Proporcionar entretenimento gratuito à população, especialmente ao público infantil, por meio da 
instalação de parque de diversões em espaço apropriado e seguro, vedada a cobrança de ingressos 
ou quaisquer valores dos usuários para utilização dos brinquedos; devendo tal condição constar 
expressamente no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

• Assegurar a manutenção da limpeza e organização do evento, mediante a prestação de serviços 
contínuos e pós-evento, garantindo condições adequadas de higiene e salubridade;  

• Promover a realização do evento com segurança, qualidade e organização, atendendo às normas 
técnicas e exigências legais aplicáveis;  

• Assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, mediante a 
ampliação da competitividade e a participação de empresas especializadas;  

• Garantir a correta aplicação dos recursos públicos, com observância aos princípios da eficiência, 
economicidade e planejamento;  

• Contribuir para o desenvolvimento econômico, social e cultural do Município, por meio da realização 
de evento que valorize as tradições locais e promova lazer à população;  

• Assegurar transparência e regularidade no processo de contratação e execução, em conformidade 
com os princípios da legalidade, isonomia e publicidade.  

Dessa forma, espera-se que a contratação atenda plenamente às necessidades da Administração, resultando 
em evento estruturado, seguro e de qualidade, em benefício da coletividade. 
 

16. Providências a serem adotadas 
A fim de garantir a adequação da contratação ao interesse público e o alinhamento com as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo a descrição detalhada do objeto, especificações 
técnicas, quantitativos, critérios de julgamento e demais condições da contratação;  

• Realização de pesquisa de preços, com base em fontes idôneas, a fim de definir o valor estimado da 
contratação, em conformidade com a legislação vigente;  

• Definição e designação de fiscal e gestor do contrato, responsáveis pelo acompanhamento, controle 
e fiscalização da execução dos serviços;  

• Verificação prévia das condições do local do evento, incluindo área destinada à instalação do 
barracão e do parque de diversões, garantindo compatibilidade com as exigências técnicas;  

• Planejamento da logística de montagem e execução, incluindo cronograma de instalação e 
desmontagem das estruturas;  

• Definição de critérios objetivos de avaliação da execução contratual, especialmente quanto à 
qualidade dos serviços prestados;  

• Formalização do processo licitatório, incluindo elaboração do edital, minuta de contrato e demais 
documentos necessários;  

• Estabelecimento de canais de comunicação entre a Administração e as contratadas, visando garantir 
a adequada execução dos serviços e a rápida resolução de eventuais intercorrências;  

• Previsão de cláusulas contratuais claras, incluindo condições de pagamento, sanções, 
responsabilidades e demais obrigações das partes;  



 
 
 

• Observância das normas de segurança e exigências legais, especialmente quanto à atuação do Corpo 
de Bombeiros, responsabilidade técnica (ART) e demais licenças necessárias;  

• Adoção de medidas para adequada gestão de resíduos e limpeza do evento, conforme boas práticas 
ambientais. 

 
17. Gestão e Fiscalização do Contrato 

A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 117 e seguintes, bem como na regulamentação municipal 
aplicável. 

A Administração designará formalmente servidor(es) responsável(is) pela gestão e fiscalização do 
contrato, os quais terão as seguintes atribuições: 
I – Gestor do Contrato: 

Responsável pelo acompanhamento geral da execução contratual, competindo-lhe: 

• Coordenar as atividades relacionadas à execução do contrato;  

• Controlar prazos, vigência e saldo contratual;  

• Promover a interlocução entre a Administração e a contratada;  

• Adotar as providências necessárias para a regular execução contratual;  

• Solicitar a aplicação de sanções, quando for o caso;  

• Autorizar medições e encaminhar para pagamento, após atesto do fiscal.  
II – Fiscal do Contrato: 

Responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços, competindo-lhe: 

• Verificar o cumprimento das especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;  

• Acompanhar a montagem, execução e desmontagem das estruturas e serviços contratados;  

• Registrar ocorrências, falhas ou irregularidades na execução;  

• Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento;  

• Comunicar ao gestor do contrato eventuais inconsistências ou descumprimentos contratuais.  
A fiscalização será exercida de forma contínua durante todas as etapas do contrato, incluindo: 

• Fase de montagem e instalação;  

• Execução durante o evento;  

• Desmontagem e encerramento contratual.  
A contratada deverá permitir livre acesso dos fiscais aos locais de execução dos serviços, fornecendo 

todas as informações e documentos necessários ao acompanhamento e controle. 
O acompanhamento e fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada quanto 

à perfeita execução do objeto, inclusive perante terceiros. 
 
18. Possíveis Impactos Ambientais 

 Em atendimento às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável, foram identificados os principais impactos ambientais relacionados à 
realização do evento, bem como as respectivas medidas mitigadoras. 
 
 
Geração de resíduos sólidos 

A realização do evento tende a gerar resíduos decorrentes do consumo de alimentos, embalagens e 
materiais diversos. 

Medidas mitigadoras: 

• Implementação de coleta adequada dos resíduos;  

• Destinação ambientalmente correta;  

• Incentivo ao uso de materiais recicláveis ou reutilizáveis;  

• Atuação da equipe de limpeza durante e após o evento.  
Poluição sonora 
A realização de shows e atividades recreativas pode gerar níveis elevados de ruído. 



 
 
 

Medidas mitigadoras: 

• Observância dos limites de emissão sonora conforme legislação vigente;  

• Respeito aos horários estabelecidos para realização das atividades.  
Utilização de recursos hídricos 
O consumo de água pode ocorrer principalmente nas atividades de limpeza e uso pelo público. 

Medidas mitigadoras: 

• Uso racional da água;  

• Planejamento das atividades de limpeza para evitar desperdícios.  
Impactos temporários na área do evento 

A instalação de estruturas como barracão e parque de diversões pode gerar impactos temporários no 
local. 

Medidas mitigadoras: 

• Organização adequada da montagem das estruturas;  

• Preservação das condições do local;  

• Restabelecimento da área após o término do evento.  
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são de caráter 

temporário e controlável, podendo ser devidamente mitigados mediante a adoção das medidas previstas, 
assegurando a realização do evento em conformidade com os princípios da sustentabilidade e do interesse 
público. 

 
19. Análise de riscos da contratação 

 A análise de riscos tem por objetivo identificar possíveis eventos que possam comprometer a 
contratação e a execução contratual, bem como estabelecer ações preventivas e corretivas para mitigação de 
seus impactos. 

Nº Descrição do Risco Causas Consequências 
Probabilidade 

(P) 
Impacto 

(I) 
Ações de Mitigação 

01 
Perda das condições de 
habilitação da 
contratada 

Descumprimento de 
obrigações legais e 
contratuais 

Interrupção contratual, 
atraso nos serviços e 
necessidade de nova 
contratação 

2 – Baixa 4 – Alto 

Monitoramento da 
regularidade fiscal e 
aplicação das sanções 
previstas em contrato 

02 
Atraso na montagem 
das estruturas 
(barracão/parque) 

Problemas logísticos 
ou operacionais da 
contratada 

Comprometimento do 
cronograma do evento 

2 – Baixa 
5 – 
Muito 
Alto 

Definição de prazos 
antecipados e fiscalização 
da execução 

03 
Falhas estruturais ou 
operacionais 
(barracão/parque) 

Montagem 
inadequada ou falta 
de manutenção 

Riscos à segurança dos 
usuários e paralisação do 
evento 

1 – Muito 
Baixa 

5 – 
Muito 
Alto 

Exigência de ART, laudos 
técnicos, vistoria e 
aprovação pelo Corpo de 
Bombeiros 

04 
Falência ou 
incapacidade da 
contratada 

Problemas financeiros 
ou administrativos 

Interrupção dos serviços 
contratados 

2 – Baixa 4 – Alto 

Acompanhamento da 
execução contratual e 
previsão de substituição 
contratual 

05 
Processo licitatório 
deserto 

Ausência de 
interessados ou falha 
na pesquisa de preços 

Necessidade de novo 
procedimento licitatório 

3 – Média 4 – Alto 
Realização de pesquisa de 
mercado adequada e 
ampla divulgação 

06 
Processo licitatório 
fracassado 

Exigências excessivas 
ou inadequadas 

Inabilitação de licitantes e 
ausência de contratação 

2 – Baixa 4 – Alto 
Revisão criteriosa do edital 
e adequação das exigências 

07 
Falhas na execução dos 
serviços de limpeza 

Quantitativo 
insuficiente ou má 
execução 

Comprometimento da 
higiene e organização do 
evento 

2 – Baixa 
3 – 
Médio 

Definição clara de 
quantitativos e fiscalização 
contínua 

08 
Cobrança indevida no 
parque de diversões 

Descumprimento 
contratual 

Prejuízo ao interesse 
público e insatisfação da 
população 

1 – Muito 
Baixa 

4 – Alto 

Previsão contratual 
expressa vedando 
cobrança e fiscalização no 
local 

 



 
 
 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência 1 

Baixa Evento raro, com histórico limitado 2 

Média Evento possível, com ocorrência ocasional 3 

Alta Evento frequente 4 

Muito Alta Evento recorrente e constante 5 

 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixo Impacto insignificante 1 

Baixo Impacto mínimo 2 

Médio Impacto moderado, com recuperação possível 3 

Alto Impacto significativo 4 

Muito Alto Impacto crítico, com prejuízo relevante 5 

 
20. Declaração de Viabilidade 

Após análise dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, 
conclui-se pela viabilidade da contratação dos serviços de locação de barracão autoportante, parque de 
diversões e prestação de serviços de limpeza, destinados à realização das festividades alusivas ao aniversário 
de emancipação político-administrativa do Município de Entre Rios do Oeste. 
A viabilidade da contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

• Atendimento ao interesse público, garantindo a adequada realização do evento, com infraestrutura, 
segurança, organização e conforto à população;  

• Compatibilidade com o planejamento da Administração, estando a contratação alinhada ao Plano de 
Contratações Anual e às previsões orçamentárias vigentes;  

• Viabilidade técnica, tendo em vista a existência de fornecedores no mercado aptos a atender às 
especificações exigidas;  

• Viabilidade econômica, conforme demonstrado no levantamento de mercado e estimativa de valores, 
evidenciando compatibilidade com os preços praticados;  

• Adequação da forma de contratação, a ser realizada por meio de pregão eletrônico, com 
parcelamento por itens, assegurando maior competitividade e eficiência;  

• Observância dos princípios da Administração Pública, especialmente os previstos na Lei nº 
14.133/2021, tais como legalidade, isonomia, publicidade, eficiência e economicidade.  

Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta é tecnicamente adequada, economicamente viável 
e juridicamente possível, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório, com a elaboração do 
Termo de Referência e demais atos necessários à sua efetivação. 
Responsáveis pela elaboração 
 

Nome Assinatura 

Tiago Antônio Machado  

 
Entre Rios do Oeste, Paraná, no dia 07 de maio de 2026. 
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